
ESTADO DO PIAUÍ 

CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

JURIDICA CELEBRADO ENTRE 

PAULA A DRA. MARIA 

OLIVEIRA BORGES E A 

MUNICIPAL DE CAMARA 
LAGOA ALEGRE - P 

A CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do P'iaui. pessoa 

Juridica dee direito publico, CNPJ N° 41.284.894/0001-76, represcntada neste ato pclo 

Senhor AGVON FORTES SILVA Vercador Presidente, CPF N° 764.235.573-49, RG n 

-1.607.644 Pl, denominada Contratante, fixa o Presente CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURIDICA, com a Dra. MARIA 

PAULA OLIVEIRA BORGES, brasileira, Solteira, autönoma, inscrito na OAB/PI Sobo 

n. 21.268, portadora do CPF N° 073.907.833-03, RG n°3.980.684-PI, denominada 

Contratada, em contormidade com as Clausulas Contratuais abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto deste contrato a prestação de Assessoria Jurídica junto a 

Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

A Câmara Municipal pagará a contratada, pela cxccução dos serviços 

descrila na clausula Primeira, a importancia correspondente a R$2.400,00 (Dois Mil e 

Quatrocentos Rcais) mensal o respectivo pagamento devera ser eletuado com recursOS 

provenientes do Repasse do dia 20 de cada nmés. 

PARAGRAFO UNICO - 0 pagamento poderá ser efetuado mediante 
depósito em Conta da Caixa Econômica Federal, Agenecia - 428-8 Conta Poupança 

n° 858935286-0, da titular Contratada. 

DAS OUTRAS RESPoNSABILIDADES DO CLÁUSULA TERCEIRA 
CONTRATADO 

A contratada obriga-se a cumprir fielmente o objeto desse contrato, 

desincumbindo-se com propriedade e zelo na defesa dos interesses da coniraante. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÈNCIA 
Esse contrato vigora peclo prazo de 08 (oito meses), compreendendo oo 

periodo de 02 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

CLAUSULA QUINTA - O presente contrato poderá ser aditado para se alterar o valor 

da remuneração mensal, bem o periodo da prestação de scrviços em comum acordo e 
disnte da expressa autorização das partes. 

CLAUSULA SEXTA - Os casos omissos no presente contrato serão regidos pela Lei 

8.666/93, referente a contratos administralivos. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

CLAUSULA SETIMA Para celebração do presente contrato é inexigivel a licilação, 

nos lemios do art. 25. II, combinado com art.13, I11, da Lei 8.666, de 21/0693 

CLÁUSULA OITAVA - DA RECISÃO 

ESse Contrato poderá ser rescindido por interesse de qualquer das partesS 

niediante comunicação escrita, com 
antecedëncia minima de 6U (sessenta) dias. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Decorido 60(sessenta) dias do aviso de rescisão 

por iniciativa do contratado, este licará cxpressamente desobrigado da prestaçao dos 

Serviços pactuados, salvo manifestação em contrário. por parte do contralantcC. 

CLAUSULA NONA - DO FORO 

AS panes contratantes escolhem e elcgem, de suas Iivres e esponlaneas 

vonlades, com renuncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser 

pard cada uma delas, o toro da Comarca de União (PI). para nele disculirem e dirimirem 

quaisquer duvidas ou pendéncias porventura surgidás, originarias deste contrato, desde 

que nao poSsam ser solucionadas, previa e amigavelmente, por elas proprias. 

Estando certos e ajustados, o contralanteca contralada, por seu legitim0 

representante jå indicado, rubricam e assinam o presente instrumento contratual, em 03 

(TRES) v12s de igual forma c teor, juntamente com duas testemunhas abaixo designadas 

para que possa produzir seus juridicos-c legais cfeitos. 

Lagoa Alegre(PAX Mipd2922. 
Agwon 2E Silva 

AGV R15S 8HA 
VEREAOR PRESIDENTE 

Maio rala i yaino Ponot 
Dra MARIA PAULA OLIVEIRA BORGES 

CPE N° 073.907.833-03 

OAB/ PI N° 21.268 

TESTEMUNHAS: 


